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CONTRATO Nº 017/2024 
 
 

INSTRUMENTO CONTRATUAL PARA EXECUÇÃO DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARAPORÃ E A EMPRESA 
MEGAFORTE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 

 
 
Pelo presente instrumento que entre si celebram: o MUNICÍPIO DE ARAPORÃ, Estado de Minas 
Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua José Inácio Ferreira, nº 58, nesta 
cidade de Araporã, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 23.098.510/0001-49, neste ato representado pelo 
Sr. ROBERTO NASCIMENTO ROCHA, Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura, 
brasileiro, agente político nomeado, inscrito no CPF sob o nº 621.327.176-72, portador de RG nº 
MG11.136.652, residente e domiciliado na rua Abílio Ferreira Borges, n.º 53, Bairro Alvorada, na 
cidade de Araporã/MG, no uso de suas atribuições legais em acordo com Decreto Municipal 
3.219/2017, doravante denominados simplesmente CONTRATANTE e a empresa MEGAFORTE 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, empresa cadastrada no CNPJ Sob o nº 
19.433.422/0001-89, instalada no na Avenida Suíça, n. 30, Sala 205, Bairro Tibery, na cidade de 
Uberlândia/MG, neste ato representada por seu proprietário Ricardo Silvestre Arantes Teixeira, 
brasileiro, divorciado, empresário, residente e domiciliado na cidade de Uberlândia/MG, portador 
de cédula de Identidade nº MG-15.118.663 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o nº 073.173.456-
44, simplesmente designada de CONTRATADA, observado o dispositivo na Lei nº.8.666/93, e 
Tomada de Preços nº 006/2023, ficam justos e contratados sob as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS 
 
O presente contrato tem fundamento firmado nos termos do Processo n. 166/2023,  

procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços nº 006/2023, cuja homologação e 
adjudicação do objeto, deu-se a favor da empresa ora CONTRATADA obedecida as normas 
dispostas na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
O objeto do presente instrumente trata da contratação de empresa especializada 

visando a realização de obra de engenharia, sob o regime de empreitada global com execução por 
preço unitário, compreendendo material e mão de obra para Recapeamento Asfáltico em CBUQ de 
diversas vias urbanas, localizadas no perímetro urbano do município de Araporã/MG, conforme 
Contrato de Repasse OGU MCIDADES 939493/2022/MDR/Caixa -  Operação 1084796-41 - 
Programa Mobilidade Urbana, tudo em acordo com Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, 
Cronograma Físico Financeiro, projetos, Contrato de Repasse OGU MCIDADES 
939493/2022/MDR/Caixa -  Operação 1084796-41,  Plano de Trabalho e demais documentos 
pertinentes. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - NORMAS DE EXECUÇÃO 
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3.1. O regime de execução da obra e serviços especificados na CLÁUSULA SEGUNDA será 
indireto, na modalidade de sob o regime de empreitada global com execução por preço unitário, 
compreendendo material e mão de obra, ficando a CONTRATADA responsável pelo fornecimento 
de material e mão de obra. 

 
3.2. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços de acordo com os respectivos projetos, 
observando as normas técnicas exigidas, material, mão-de-obra e o estabelecido nos documentos 
infra mencionados, integrantes do processo de licitação e agora deste instrumento, como se 
transcrito fossem em sua íntegra: 

a) Tomada de Preços nº 006/2023; 
                          b) Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, 
projetos, Contrato de Repasse OGU MCIDADES 939493/2022/MDR/Caixa - Operação 1084796-
41, Plano de Trabalho e demais documentos pertinentes; 
 c) proposta de preços da Contratada; 
  
3.3. A CONTRATADA se obriga a realizar as obras, objeto deste contrato, dentro da melhor 
técnica, devendo dispor no local de todo equipamento necessário, e o que se fizer necessário ao 
desenvolvimento do cronograma físico proposto, ainda que não relacionados totalmente na 
proposta, prestando rigorosa observância às normas, ordens e instruções de fiscalização, observando 
quanto aos materiais o critério de melhor qualidade e resistência, e quanto aos cálculos, as normas 
técnicas rigorosamente em vigor. 

 
3.4. No que se refere aos materiais, o controle de sua qualidade será feito pela fiscalização do 
Município de Araporã e, em concordância com normas específicas e aprovação final do Gestor da 
obra especialmente designado para tal. 

 
3.5. Caso a CONTRATADA utilize material sem a prévia fiscalização, os serviços serão desfeitos e 
refeitos novamente utilizando-se os materiais aprovados, não havendo por isso qualquer 
indenização ou compensação. 
 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
  

4.1. DA CONTRATANTE: 
 
4.1.1. Liberar as áreas destinadas ao serviço;  
4.1.2. Empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões estabelecidas no 
Cronograma Físico-Financeiro;  
4.1.3. Proceder às medições periódicas dos serviços efetivamente executados; 
4.1.4. Efetuar o pagamento na forma e prazo previsto na  contratação; 
4.1.5. Acompanhar e fiscalizar por um representante da Administração especialmente designado, a 
execução dos serviços ora contratados; 
4.1.6. Averiguar as condições e a qualidade dos serviços de engenharia que serão entregues e se os 
mesmos atendem ao exigido na Cláusula Terceira deste instrumento. 
4.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços de engenharia que estiverem fora do prazo das 
especificações previstas nesta contratação. 

mailto:licitacao@arapora.mg.gov.br
http://www.arapora.mg.gov.br


 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPORÃ-MG  
RUA JOSÉ INÁCIO FERREIRA Nº 58, CENTRO - ARAPORÃ/MG - 38.465-000 

TEL.: (34) 3284-9500 - WWW.ARAPORA.MG.GOV.BR 
 

 
 
 

 
 
 

Secretaria de Compras e Planejamento - Rua José Inácio Ferreira, 58 – Araporã/MG – CEP 38.465-000 
Fone: (34) 3284-9516 – licitacao@arapora.mg.gov.br - www.arapora.mg.gov.br 

3 
 

 
 

  

4.1.8. Efetuar o recolhimento do ISSQN, em conformidade com o Art. 11º da Lei Complementar 
Municipal nº 046/2005 e artigo 6º da Lei Complementar Federal nº 116/2003, alterada pelas Leis 
Complementares nºs 157/2016 e 175/2020. 

 
4.2. DA CONTRATADA: 
 
4.2.1. Arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento de materiais, mão-de-obra 
(especializada ou não), máquinas, ferramentas, equipamentos, transporte em geral, tributos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais, comerciais e contribuições de 
qualquer natureza e quaisquer outras despesas que se apresentarem e se fizerem necessárias; 
4.2.2. Observar a legislação vigente sobre a proteção do meio ambiente, as determinações das 
autoridades competentes, bem como respeitar e fazer com que sejam respeitadas, nos locais dos 
serviços, a disciplina, a segurança do trabalho e as regras de higiene estabelecidas na legislação em 
vigor; 
4.2.3. Manter os locais de trabalho permanentemente limpos e desimpedidos; 
4.2.4. Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, por si e/ou seus 
prepostos; 
4.2.5. Executar os serviços de acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste instrumento; 
4.2.6. Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE, fornecendo informações e elementos 
relativos aos serviços executados ou em execução; 
4.2.7. Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, executando, refazendo e 
corrigindo, quando for o caso e às suas expensas, as partes dos serviços que não atenderem às 
especificações/normas técnicas exigidas e a qualidade estabelecida; 
4.2.8. Submeter-se ao controle periódico das atividades constantes do Cronograma Físico-
Financeiro, atendendo às convocações da CONTRATANTE; 
4.2.9. Sempre que solicitada, apresentar os ensaios dos materiais que estiverem sendo utilizados nas 
obras; 
4.2.10. Cumprir todas as normas de segurança do trabalho e manter permanentemente um posto de 
primeiros socorros para atendimento de eventuais acidentes, a cargo de pessoa habilitada e com 
disponibilidade de condução; 
4.2.11. Manter a guarda e a vigilância da obra/serviços até a lavratura do TERMO DE 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO, inexistindo, por parte da CONTRATANTE, qualquer 
responsabilidade por furtos, roubos, extravios ou deteriorações; 
4.2.12. Responsabilizar-se por quaisquer diferenças, erros ou omissões em informações que vier a 
fornecer à CONTRATANTE; 
4.2.13. Entregar os serviços no prazo estipulado neste instrumento. 
4.2.14. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
4.2.15. No ato da assinatura do instrumento contratual a adjudicatária deverá apresentar 
documento que indique o responsável técnico pela execução da obra contratada, acompanhado 
do devido registro do profissional junto ao Conselho da classe “CREA/CAU”, e comprovante de 
que o mesmo integra o corpo técnico de sua empresa, procedendo a devida Anotação 
Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, em até 
48(quarenta e oito) horas para emissão da Ordem de Serviço. 
4.2.16. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
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SUBCLÁUSULA ÚNICA - A inadimplência da Contratada, com referencia aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.  

 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR GLOBAL E FORMA DE 

PAGAMENTO  
 

5.1. Pelos serviços contratados e efetivamente executados o CONTRATANTE pagará a 
CONTRATANTE o VALOR GLOBAL de R$ 914.863,13(Novecentos e quatorze mil oitocentos 
e sessenta e três reais e treze centavos). 
5.2. O pagamento será efetuado através de medições parciais, em moeda corrente do país, após a 
expedição do Termo de Recebimento vistado pelo gestor responsável pela fiscalização do contrato, 
em acordo com cronograma físico do Município de Araporã/MG e também conforme liberação da 
verba oriunda do Tesouro da União. 
5.3. Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluem todos os custos diretos e 
indiretos para a completa execução dos serviços, inclusive mão de obra e material  
 
   

CLÁUSULA SEXTA - RECEBIMENTO E MANUTENÇÃO 
 

6.1. RECEBIMENTO PROVISÓRIO - Será feito em caráter provisório o recebimento das obras e 
serviços pelo responsável por seu acompanhamento/fiscalização e/ou Comissão de Vistoria, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, dentro de 15 (quinze) dias corridos de 
comunicação escrita da conclusão da obra por parte da CONTRATADA; 
6.2. O recebimento DEFINITIVO da obra processar-se-á de acordo com as normas vigentes, 
observados os seguintes prazos com lavratura dos termos correspondentes: 
a) para observação da obra: 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento provisório; 
a.1) Durante o prazo de observação, que abrange o período entre o recebimento provisório e o 
definitivo, fica a CONTRATADA obrigada a fazer, às suas custas, as substituições e reparações 
reclamadas em conseqüência de vícios de construção porventura existentes, que forem identificados 
nessa fase. 
b) para recebimento definitivo, até 15 (quinze) dias corridos após o decurso do prazo de 
observação, nos termos do artigo 73, I, “b”, da Lei n.º 8.666/93, e alterações, considerando esta 
data como término da obra. 
6.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou do serviço e dos materiais empregados, nem ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos no contrato e nas leis pertinentes. 
6.4. O Município de Araporã/MG rejeitará, no todo ou em parte, a obra / serviço executado em 
desacordo com o contrato. 
6.5. A CONTRATADA se obriga a desfazer e refazer dentro do prazo assinalado pelo Município, 
qualquer dos serviços que, a juízo de fiscalização, apresente defeito ou erro de execução. 
6.6. Recebida a obra, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, correção, solidez e 
segurança dos trabalhos subsiste na forma da lei. 
6.7. A CONTRATANTE somente receberá a obra/serviço quando estiver perfeitamente de acordo 
com o contrato e demais documentos que dele fazem parte. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO 
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7.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado em acordo com a Lei n. 8.666/93. 
7.2. Os serviços contratados deverão ser concluídos dentro do prazo de 60 (sessenta) dias contados 
do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO respectiva. 
7.3. À CONTRATADA será facultado pedir prorrogação de prazo somente quando ocorrer 
interrupção dos serviços determinada por um dos seguintes atos ou fatos: 

a) falta de elementos técnicos para o andamento dos trabalhos, quando o 
fornecimento deles couber ao CONTRATANTE; 

b) ordem escrita do CONTRATANTE para restringir ou paralisar os serviços no 
interesse da administração; 

c) motivo de força maior. 
7.4. Nos casos acima mencionados, o requerimento da CONTRATADA deverá ser protocolado em 
prazo não superior a 30(trinta) dias corridos da data do ato, fato ou evento alegado como causa do 
atraso. 
7.5. As prorrogações autorizadas serão concedidas independente de alteração contratual, mas 
sempre precedidas de comunicação escrita do CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes desta contratação ocorrerão através de recursos 

consignados na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):  
 

02.10.01.15451.0007.10920.4.4.90.51.00 – ficha 564  
 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 

9.1. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos, além das situações previstas na Lei 
Federal N.º8666/93: 

a) por mútuo acordo entre as partes; 
b) por iniciativa do Município, independente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, quando ocorrer: 
- falência ou concordata; 
- descumprimento pela CONTRATADA de qualquer cláusula contratual; 
- atraso no cronograma dos serviços, por motivo não justificado, se superior a 30 

(trinta) dias. 
9.2. Na hipótese da ocorrência da rescisão a CONTRATADA receberá o valor dos serviços já 
executados. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES/PRORROGAÇÕES 
 

10.1. DA ALTERAÇÃO – Qualquer modificação de forma, qualidade e quantidade (supressão ou 
acréscimo), poderá ser determinada pela Administração Pública ou por acordo das partes nos casos 
previstos no artigo 65, I e II, da Lei n° 8.666./93, observado o limite estabelecido no parágrafo 
primeiro do referido dispositivo legal. 
10.2. Toda alteração ou prorrogação deverá ser procedida por termo aditivo atendido ao disposto 
nos arts. 57 e 65 da Lei nº 8.666, de 21 de 1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS MULTAS 
 

11.1. Sem prejuízo das sanções administrativas previstas na Seção II, do Capítulo IV da Lei nº 
8.666/93 a Contratada poderá incorrer nas seguintes multas: 

a) 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor global do contrato por dia de 
atraso na entrega do objeto licitado ou se a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer outra 
cláusulas do respectivo contrato; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, se por culpa da CONTRATADA 
for o mesmo rescindido, sem prejuízo das perdas e danos decorrentes. 
11.2. Os valores acima mencionados serão atualizados à época da infração contratual. 
11.3. O valor referente às multas será descontado do pagamento a que fizer jus a CONTRATADA. 
11.4. As multas previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 

12.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, além da aplicação da multa prevista no item 11.1 
deste Edital, poderá a CONTRATANTE, garantida prévia defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
em processo administrativo, aplicar as seguintes sanções à contratada: 
 12.1.1 - Advertência; 

12.1.2 - Suspensão do direito de licitar e contratar com a CONTRATANTE em 
função da natureza e da gravidade da falta cometida, sendo: 

a) Por 6 (seis) meses - quando a contratada incidir em atraso de obra ou serviços 
que lhe tenham sido adjudicados, através de licitação, ou recusar, injustificadamente, assinar o 
contrato ou recusar a cumprir com a proposta apresentada no processo licitatório. 

b) Por 1 (um) ano - quando a contratada fornecer material(is) de qualidade inferior 
ou diferente das especificações contidas no contrato. 
 c) Por até 2 (dois) anos, nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos à 
CONTRATANTE. 
12.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE, considerando 
para tanto, reincidência de faltas, a sua natureza e a sua gravidade, bem como, por desacato a 
servidor da CONTRATANTE. 
12.3. O ato de declaração de inidoneidade, será proferido pela Prefeita Municipal e publicado no 
Diário Oficial do Município, e perdurará enquanto durarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação, que será concedida sempre que a contratada ressarcir à 
CONTRATANTE os prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 
12.4. Sem prejuízo das sanções previstas decorrentes de processos de responsabilização e aplicação 
de penalidades decorrentes de atos de improbidade administrativa previstas na Lei n. 8429/92 e atos 
ilícitos alcançados pela Lei 8666/93, poderão ser aplicadas as sanções previstas pela Lei Federal n. 
12.846/2013 às pessoas jurídicas que praticarem atos lesivos contra a administração pública 
definidos em seu Art. 5º. 
 

  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Tupaciguara, Estado de Minas Gerais, com 

expressa renúncia de qualquer outro, para dirimir os eventuais litígios oriundos do presente 
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contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

14.1. O contrato poderá ser rescindido nos termos da cláusula nona, atendida a conveniência 
administrativa na ocorrência dos motivos elencados nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 
14.2. Os casos omissos, assim como as dúvidas serão resolvidas com base na Lei nº 8.666/93, cujas 
normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que dela não se faça menção expressa, 
bem como na Legislação que rege as normas Administrativas. 
14.3. A presente contratação vincula-se em todos os seus termos ao edital de licitação e à proposta 
do licitante vencedor. 

 
E por estarem de acordo, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, para os efeitos legais, perante 02 (duas) testemunhas. 
   
 

   Araporã/MG, 09 de fevereiro de 2024. 
 

 
  

ORIGINAL ASSINADO 
___________________________________________ 

Sr. ROBERTO NASCIMENTO ROCHA 
Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura 

CONTRATANTE 
 
 
 

______________________________________ 
MEGAFORTE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ Sob o nº 19.433.422/0001-89 
Sr. Ricardo Silvestre Arantes Teixeira 

CPF/MF sob o nº 073.173.456-44 
CONTRATADA 

 
 
Testemunhas 
 
_________________________   ________________________ 
Nome:       Nome: 
CPF:       CPF: 
1ª testemunha      2ª testemunha 
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPORÃ-MG 
RUA JOSÉ INÁCIO FERREIRA Nº 58, CENTRO - ARAPORÃ/MG - 38.465-000 

TEL.: (34) 3284-9500 - WWW.ARAPORA.MG.GOV.BR 
 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 017/2024 
 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPORÃ/MG. 
CONTRATADA: MEGAFORTE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.  
Processo: 166/2023. 
Objeto: Contratação de empresa especializada visando a realização de obra de engenharia, sob 
o regime de empreitada global com execução por preço unitário, compreendendo material e 
mão de obra para Recapeamento Asfáltico em CBUQ de diversas vias urbanas, localizadas no 
perímetro urbano do município de Araporã/MG, conforme Contrato de Repasse OGU 
MCIDADES 939493/2022/MDR/Caixa -  Operação 1084796-41 - Programa Mobilidade 
Urbana, tudo em acordo com Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma 
Físico Financeiro, projetos, Contrato de Repasse OGU MCIDADES 
939493/2022/MDR/Caixa -  Operação 1084796-41,  Plano de Trabalho e demais documentos 
pertinentes. 
Prazo: O prazo de vigência do presente contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado em acordo com a Lei n. 8.666/93. 
Valor R$ 914.863,13(Novecentos e quatorze mil oitocentos e sessenta e três reais e treze 
centavos). 
Dotação: 02.10.01.15451.0007.10920.4.4.90.51.00 – ficha 564 
Fundamentação Legal: O presente contrato tem fundamento firmado nos termos do Processo 
n. 166/2023, procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços nº 006/2023, cuja 
homologação e adjudicação do objeto, deu-se a favor da empresa ora CONTRATADA 
obedecida as normas dispostas na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 
 

 



Estou pesquisando por... 

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPORÃ
Fornecedor: **.433.422/****-** - MEGAFORTE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Nº do Processo: 166/2023 Nº do Contrato: 17/2024 Nº do Consórcio: 17
Data Assinatura: 09/02/2024 Data Publicação: 09/02/2024 Data Vencimento: 08/06/2024
Prazo: 120 dias
Veículo Divulgação: 99 - Outro veículo de divulgação!
Modalidade: Tomada de Preço
Natureza: 01 - Obras e serviços de engenharia
Valor Contratado: R$ 914.863,13 Valor Aditado: 0,00 Valor Executado: 0,00
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO A REALIZAÇÃO DE OBRA DE
ENGENHARIA, SOB O REGIME DE EMPREITADA GLOBAL COM EXECUÇÃO POR PREÇO UNITÁRIO,
COMPREENDENDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, PARA RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ DE
DIVERSAS VIAS URBANAS, LOCALIZADAS NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE ARAPORÃ/MG,
CONFORME CONTRATO DE REPASSE OGU MCIDADES 939493/2022/MDR/CAIXA - OPERAÇÃO 1084796-41
- PROGRAMA MOBILIDADE URBANA.

Itens

Descrição Unidade Qtd Valor Unitário Vlr Total

OBRA DE ENGENHA… SERVIÇOS 1.00000 R$ 914.863,13 R$ 914.863,13

Fonte Recurso

Fonte Valor

Recursos não Vinculados de Impostos R$ 914.863,13

Documentos

  Contratos  Visualizar


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